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GABINETE DO PREFEITO

" LEI W» 2.464, DE 04 DE MARÇO DE 1993 «

'Dispõe sobre autorização para o Exe

cutivo Municipal celebrar Ternos de

Convênios, de Aditamentos com o Esta

do de Sao Paulo, através da Secreta

ria de Estado dos Negócios de Agri

cultura e Abastecinento'.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

Faço saber que a Canara Municipal aprovou e eu san

ciono e pronulgo a seguinte Lei:

ARTIGO - Fica o CheFe do Poder Executivo MunicJ^

pai autorizado a celebrar Ternos de Convênios, de Aditanentos

con o Estado de Sao Paulo, através da Secretaria de Estado

dos Negocios de Agricultura e Abastecinento, objetivando a con

Jugaçao de esforços para execução do Prograna de Desenvolvinen

to da PeCuaria Leiteira.

ARTIGO 2^ — Para cumprinento do disposto no arti

go 1^, fica o Poder Executivo autorizado :

1 — A receber repasses financeiros e/ou cessão de

uso de bens patrinoniais;

11 — Abrir credito suplementar especial ao orçamen

to nos valores liberados pelos ajustes, ate os

limites previstos na Lei Orçamentaria.

ARTIGO 3^ - Os encargos que a Prefeitura vier a

m

assumir em razao da execução do acordo, correrão por conta de

verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas

se necessário.
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ARTIGO 4** - Esta lei entrara ea vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições ea contra-

r i o.

Adamantina, 04 de março de 1993•

IVO F. SANTOS JÚNIOR

Prefeito do Município

RONALDO S. WNTÕ DA^jJ
Secretario ae Agricultura

e Abastecimento

Ato publicado

Em / /1993.


